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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que estabelece incentivos à contratação de 

jovens à procura do primeiro emprego e de desempregados de longa duração e de muito 

linga duração - MTSSS - (Reg. DL 43/2017)”. 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 16 de fevereiro de 2017 e foi submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O Projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros. 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

A iniciativa ora em apreciação visa – cf. artigo 1.º – regular “a atribuição de 

incentivos à contratação de jovens à procura do primeiro emprego e de desempregados 

de longa duração e de muito longa duração, através de uma dispensa parcial ou isenção 

total do pagamento de contribuições para o regime geral de segurança social, na parte 

relativa à entidade empregadora.” 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por salientar que “O 

Programa do XXI Governo Constitucional defende que as políticas ativas de emprego 

devem ser dirigidas aos segmentos e aos grupos mais atingidos nos anos de austeridade, 

como os jovens e os desempregados de longa duração.” 

Acrescentando-se, logo de seguida, que “A legislação em vigor que regula a 

atribuição de incentivos à contratação de jovens à procura do primeiro emprego e de 

desempregados de longa duração através de uma isenção da taxa contributiva data de 

1995, não estando adequada à atual situação do mercado de trabalho, nem à prossecução 

de uma efetiva integração.” 

Neste sentido, entende-se por adequado proceder “a uma alteração do regime de 

atribuição de incentivos à contratação de jovens à procura do primeiro emprego e 

desempregados de longa duração, abrangendo, adicionalmente, um novo subgrupo - os 

desempregados de muito longa duração -, considerando-se como tal, para efeitos do 

presente decreto-lei, as pessoas com 45 anos de idade ou mais que se encontrem 

inscritas no Instituto de Emprego e Formação Profissional, I.P., há 25 meses ou mais.” 

Assim, em conclusão, pretende-se, através da presente iniciativa, “fomentar uma 

inserção sustentável dos jovens à procura do primeiro emprego e dos desempregados de 

longa e de muito longa duração no mercado de trabalho, dando resposta ao desemprego 

nestes grupos vulneráveis e criando estabilidade no mercado de trabalho.” 
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CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Os Deputados do PS apresentaram a seguinte proposta de alteração: 

 

“Artigo 9.º 

[…] 

Sempre que ocorra a cessação do contrato de trabalho sem termo por facto não 

imputável ao trabalhador antes do fim dos prazos fixados nos artigos 7.º e 8.º, o 

trabalhador mantém o direito à dispensa parcial ou à isenção total do pagamento de 

contribuições nas situações de contratações sem termo subsequentes durante o período 

remanescente, desde que a entidade empregadora preencha os requisitos de 

atribuição do direito e apresente requerimento para o efeito, exigidos nos artigos 

6.º e 12.º, respetivamente.” 

 

Nota justificativa:  

A presente proposta visa assegurar que a nova entidade empregadora está numa 

situação regular, tendo em conta que a dispensa parcial ou isenção total do 

pagamento de contribuições funciona como um claro incentivo à contratação do 

trabalhador.    

 

A presente proposta foi aprovada por maioria com os votos favoráveis do PS e as 

abstenções do PSD, CDS-PP e PPM. 

 

CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PS: Os Deputados do Partido Socialista, considerando a pertinência e mérito da 

iniciativa, visto tratar-se de um contributo importante para combater o flagelo social que 

é o desemprego, dão parecer favorável à mesma.  
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CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PS e as 

abstenções do PSD, CDS-PP e PPM, dar parecer favorável ao “Projeto de Decreto-Lei 

que estabelece incentivos à contratação de jovens à procura do primeiro emprego e de 

desempregados de longa duração e de muito linga duração - MTSSS - (Reg. DL 

43/2017).” 

 

A Subcomissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no nº 4 do artigo 195º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), que não se 

pronunciaram. 

 

Março de 2017. 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 

 


